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Exmª Srª

ANA PAULA BARROS HABKA - CEL QOPM 

Chefe do Estado-Maior

 

 

Exmª Srª,

 

Em resposta ao Documento em referência, De Ordem do Senhor Chefe do DOP, informo-
vos:

No que se refere ao item "e", A Polícia Militar do Distrito Federal não possui câmeras de
segurança, portantoi no há filmagens Oficiais da Polícia Militar;

No que se refere ao item "g", o documento em questão, acredita-se se tratar do
Protocolo de Ações Integradas (PAI) e o número seria o 2, portanto PAI n° 02 ( 00050-00000257/2023-
80, que trata das manifestações dos dias 07, 08 e 09 de Janeiro de 2023 é de autoria da Secretaria de
Segurança Pública e mais especificamente da SOPI/SSP;

A respeito dos documentos solicitados no item "f", o DOP não confeccionou Plano
Operacional, contudo foram feitos encaminhamentos através da Circular 13 (115891763) como
também distribuídas missões as Unidades Subordinadas através do processo 00054-00002784/2023-
16, o qual contém solicitação de apoio ao DOP do 1° CPR através do OKcio 11 (115891904), com a
Circular 08 (115891523) onde o Chefe do DOP em exercício encaminha ao CPTRAN, BPCHOQUE e
ROTAM que adotem providências em razão de prováveis manifestações e possíveis bloqueios de via.

Por sua vez, as Unidades subordinadas produziram, as ordens de serviço n° 000002
(115892121), 000005 (115892391), 000006 (115892574) do CPTRAN e 000004 (115892781 do 1° CPR.

Todos os documentos citados encontram-se no bojo deste processo.

 

 

Atenciosamente,

 

Orlando Cassaro Vilela Gomes - TC QOPM

Chefe da Seção de Planejamento DOP
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Documento assinado eletronicamente por ORLANDO CASSARO VILELA GOMES - TC QOPM,
Matr. 0050564-1, Chefe de Seção, em 23/06/2023, às 11:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115847264 código CRC= 896D350F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Estado Maior

Seção de Pessoal, Saúde e Legislação

Despacho - PMDF/EM/PM-1 Brasília-DF, 22 de junho de 2023.

DESPACHO DO SUBCHEFE DA PM-1/EM

1. Trata-se de requerimento para acesso às imagens da Praça dos Três Poderes;

2. A PMDF não controla o sistema de câmeras daquela região;

3. Sugiro que seja demandada a segurança do Congresso Nacional ou órgãos de
segurança do Palácio do Planalto ou STF;

4. À Chefe do Estado-Maior para conhecimento e decisão.

 

PÉRICLES QUEIROZ ARAÚJO - TC QOPM

Subchefe da PM-1/EM

Documento assinado eletronicamente por PERICLES QUEIROZ ARAUJO - TC QOPM,
Matr.0050669-9, Chefe de Seção, em 22/06/2023, às 14:36, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115803070 código CRC= 9EA8D4CF.
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